
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSS O 

=DECRETO Nºj l' DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980= 

=- DIPSÕE SÔBRE ABERTURA DE CRtDITO SUPLEMENTAR= 

WILMAR PERES DE FA RIAS, Prefeito Municipal 

de Barra do Garças, Estado de Mato G~os so ' 

no uso de suas atribu1ç~es, com base no 

Artº.4º da Lei nº 659 de 05 de Novembro de 

1 • 9791 

D E C R E T A :-

Artº. Iº- Fica aberto o Cr~<Dito Suplementar no va lor de Cr$ .I08 .280,00 

(cento e Oito Mil, Duzentos e Oitenta Cruzeiros), destinados 

ao reforço da Dotaç~o Orçament~ria :-

04. 07. 1 1 2- 4. 1. 1 • O- 1mp1 antaç~o do Parque de expos11çoes . 

Artº. 2º-Para cobertura do cr~dito ser~o usados r ecursos de cancelameu 

to parcial da Dotaç~o Orçament~ria:-

16. 88 .534- 3.1.3.1 , de igual valor •••••.••• Cr$ . 108 .280,00 
1 

Artº. 3º-Revogadas as disposiç~es em contr~rio, este Decreto entrar~ ' 

em vigor na data de sua publ icaç~o. 

GABI NETE DO PREFEITO MU ICIPAL 

Barra do Garças, 22 de Setembro de 1.980 

~ 
WILMAR PE ' DE FARIAS 

~refeito Municipal 


